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COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER Nº. _________/2018

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO 
DE   LEI   Nº   140/2018,   DE   AUTORIA  DO 
VEREADOR  RINALDO   JÚNIOR  QUE  DISPÕE 
SOBRE A PROIBIÇÃO DE FORNECIMENTO DE 
CANUDOS   CONFECCIONADOS   EM   MATERIAL 
PLÁSTICO NÃO RECICLÁVEL NOS LOCAIS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I  RELATÓRIO

A Comissão de SAÚDE recebeu para análise e emissão de parecer o Projeto de Lei 

nº. 140/2018, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR.  Observada a tramitação regimental 

da proposição, e nos termos da competência  instituída no Art.  116 do Regimento  Interno 

desta Casa Legislativa, transcorridos os prazos regimentais sem apresentação de Emendas, 

foi designada a relatoria ao Vereador Rogério de Lucca.

II  ANÁLISE

O Projeto de Lei sob análise  visa proibir,  no município do Recife o fornecimento de 

canudos de material plástico não reciclável aos clientes de hotéis, fastfoods, restaurantes, 

bares, padarias, lojas, supermercados e similares.

Inquestionável   a   importância   da   medida   sugerida   por   meio   do   projeto   de   lei   em 

análise,   uma   vez   que   os   canudos   plásticos   descartáveis   são   produzidos   a   partir   do 

polipropileno ou do poliestireno, que, por serem produzidos a partir de derivados de petróleo, 

podem ser necessários até 400 anos para que se decomponham.

Destarte, inegável a relevância social do projeto de lei sob análise.
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Frisese que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar restringese a matérias 

afetas à  saúde e bemestar social  da população recifense,  devendo as outras comissões 

temáticas analisar os aspectos financeiro e jurídico desta proposição. 

III  CONCLUSÃO 

Do   exposto,   uma   vez   cumpridas   as   exigências   legais   e   superados   os   trâmites 

regimentais, ressaltando o mérito da iniciativa do Projeto, opina a Comissão de SAÚDE pela 

aprovação do Projeto de Lei nº. 140/2018, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR.

É o parecer.

Sala  das Comissões da Câmara Municipal  do Recife,  13 de agosto de 

2018.

Rogério De Lucca
Presidente – Relator
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